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INEXtGtBtLtDADE N. tN00002/2025
PROCESSO TICITATORIO NO 0006/2025
CONTRATO N": 00006/2025

TERI/O DE CONTRATO Qt.'E FNTRE SI CFI FBRAÀ/ O
"MUNICiPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, POR MEIO DA CÂMARA
TúUI,IICIPAL DE VEREADORES E A ANDRE PITT ARAUJO SALES
soctEDADE |NDTV|DUAL DE ADVOCACTA", PARA EXECUÇÃO
Dr srRvtÇo coNr-oRMh
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

DISCRIMINADO NE,SIE

Pelo presente instrurnento de contrato, de um lado o MUNICíP|O DE VERTENTE DO LÉRlo,
Estado de Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Praça:
Severino Barbosa de Sales, Na 227, - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 69.902.096i 0001-
80, neste ato rep resentada Pela Senhora Vereadora-Presidente SEVERINA FRANÇA DE SALES
SILVA, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na Praça Severino Barbosa de Sales, 196 -
Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no 920.524.284-53. Carteira de ldentidade no 1666920
SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANDRE PITT ARAUJO
c^t EG Qar^tET\^nE tNnttflntt^t ntr 

^n\rÍ1^^í^t^ 
í.ÀtD l. ,^ 7'7) a1Át^^a,t-oo

Visconde de Suassuna, 871 - Sala A - Santo Amaro - ReciÍe - PE, através de seu representante
sr. André Pitt Araújo cie Saies, brasiieiro, casado, acjvogado, OABiPE no '19Í59D, CPF no

830.218.174-91, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
6. Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n'1N00002/2023, processada nos teÍmos da

Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 74, inciso lll, alínea "c" e "e"; considerado, ainda,
o disposto na Lei Federai no t4.039/20; e legisiaçào pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

GLAUSULA SEGUND.A. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de Advocacia especializado em
Direito Fúblico, com registro na ordem dos advogados do Brasii, para prestar assessoria a
Câmara de Vereadores do Município de Vertente do Lerio-PE.

lnexigibilidade de Licitação no 1N00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses qu
ficam faze
segue:

ndo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. Da

Pràça: Severino tsarbosa de Sales ns 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760-0
Fone - Fax: (081) 3634-7295

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de
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os serviços contratados destinam-se de forma especial à assessoria e consultoria iurídica

preventivã e contenciosa em todas as áreas do Direito, sendo que tais serviços englobarão as

seguintes obrigações do ccntratado:

a)Acompanharasciemandas,iudiciaisexistentesemqueaCâmaraMunicipaideVereadores
do Vetente do Lério seja. interveniente ou opoente. em 1a e 2a instancia. nas áreas de atos

de pessoal, gestão pública e planejamento;

b)EmitirpareceresjurídicossolicitadospelocontrolelnternodaCâmaraMunicipalde
Vereadores do Veiente do Lério em assuntos ligados à gestão administrativa;

c)AcompanharasÍasesintemaeexternadosprocessoslicitatóriosetodasaSsuas
modalidades,expedindopareceresjurídicosdafaseinternaeexterna,nostermosdaLei
Federal no 8.66ô/93 e Lei Federal no 14'13312021;

d) Atuar tecnicamente nas eventuais auditorias e tomadas de contas especiais instauradas e

aÍetas ao perÍodo contratual, bem como qualquer procedimento administÍativo e judicial que

envolvaaCâmaraMunicipaldeVereadoresdoVetentedoLério,sejacomointerveniente
ou oponente, em 1" e 2" instância;

e) Assessorar o presidente da Câmara e os servidores nos procedimentos internos de gestão
-' 

,Júu." "l,os 
de pessoal, orientando o gestor ao cumprimento das determinações legais

especiÍicasedocumprimentodasdetermina@esepo*ariasexpedidaspeloTribunalde
Contas do Estado de Pernambuco

f\ prestar assessoria a câmara Municipal de vereadores do Vetente do Lério rnediante

indicaçãodeadvogadoparaassistiraosseusrepresentantesouprepostosperânte
quaisquerentespúblicosouprivadosemreuniõesouaudiênciaseeventosemquea
CâmaradosVereadoresvenhaaparticiparenvolvendofatosoutemasrelacionadosà
interpretaçáo e aplicação da legislação ou normas que de algum modo reflitam na

Administração pública, sempre que foi convocado a comparecer seja à sede da câmara

ou em qualquer outro local onde se realize o evento;

A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a área contenciosa administrativa' on

o Contratado cleverá atuar em deÍesa da Câmara MunicipaI de Vereadores do Velent
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Lério em quaisquer denúncias, autuações, multas, inquéritos e procedimentos

administrativos ou criminais, perante quaisquer entes ou autoridades públicas, promovendo

a Sua defesa deccrrente de fatos !'elacionados direta cu indiretamente, bem comc

elaborando requerimentos, representações, promovendo diligências, defendendo os seus

interesses nos procedimentos em que figurar como órgão interessado' vítima, ofendido,

representante, representado, indiciado ou a qualquer outro título, atuando com o empenho

necessário para satisfação de seus interesses;

h) Na área contenciosa judicial, o contratado se obriga a propor, deÍender e acompanhar em

todas as instâncias quantas ações se fizerem necessárias tanto naquelas já existentes na

época da celebraÉo do contrato, como nas propostas durante a sua vigência, por

intermédio de sua equipe de advogados integrantes da estrutura da sociedade, em todas

as açôes dos pólos da demanda judicial a qualquer título, promovendo todos os atos

processuais de defesa, tais como: elaboração de peças processuais, comparecimento às

audiências, diligências, interposição de recursos processuais cabívels, atuando em todas

as lnstâncias do Poder Judiciário de Pernambuco, inclusive perante o TCE/PE, TST' STJ

e sTF, promovendo sustentação oral nos Tribunais, quando necessário, enfim, atuando

com eficiência e empregando a melhor técnica e todos os meios legais em pro! do melhor

resultado possível para a Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do Lério nos litígios

em que for parte, compreendendo a capital e o interior do Estado do Pernambuco, para

tanto sendo outorgada aos advogados integrantes da estrutura da sociedade proctlração

ou substabelecimento com cláusula "ad iudicia":
i) o contratado deverá ainda promover diligências diversas no interesse da câmara

Municipal de Vereadores do Vetente do Lerio, quando solicitado, tais como extração de

cópias de processos iudiciais, inquéritos, procedimentos administrativos ou quaisquer

i)
outros;
o contratado deverá atender prontamente as solicitações, determinações e delegações da

câmara Municipal de Vereadores do Vetente do Lério, inerentes ao objeto do contrato

licitado;
k) o contratarlo e os advogados que atuarem no obieto do contrato se obriga, pessoalmente,

a guardar sigilo sobre informaçóes fornecidas pela câmara Municipal de Vereadores do

Vetente do Lério durante e após a vigência do contrato;

l) Realizar cle-fesas Aclministrativas junto aos Ôrgãos de fiscalização do Poder Legislativo' em

especial o Tribunal de Contas de Pernambuco;

m) Elaborar pareceres sobre os processos administrativos de servidores e membros d

Legislativo;

Pràça: Severino Barbosa de Sales ns 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760

Fone - Fax: (O8l) 3634-7295
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n) Defender em juízo as prerrogativas da Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do

Lério;
o) Orientar o Gestor no cump!'imentc das metas e CeveÍes impostos à Administração Pública

Municipal pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

p) Orientar o Gestor no cumprimento dos postulados trazidos pela Lei Federal no 4320164;

A consultoria preventiva deverá sêr prêstada pelo Contratado sempre que solicitado
pelo Presidente da Câmara, ou a quem for por ele designado, devendo oferecer pronto

atendimento às consultas escritas, telefÔnicas, por ê-mail ou pêssoais, dando as

orientaçôes jurídicas pêrtinentes ao caso concreto ou em tese, seia vêÍbalmente ou

emitindo Parecer escrito, quandc lhe Íor Solicitado, sempre fundamentando suas

oÍientaçõês e Pareceres na interpretação da legislação atualizada e à luz da doutrina e

jurisprudência dominante.

clÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

ITEM

1

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) em
.12(doze) parcelas, referente a prestaçáo de contas anual, totalizando R$ 84.000,00 (oitenta c
quatro mil reais);

DESCRIÇÃO DOS SERvIços

Contratação de serviços de Advocacia
especializado em Direito Público, com
regisiro na ordem dos advogados do Brasil,
para prestar assessoria a câmara de
Vereadores do Município de Vertente do
Lerio-PE.

P.UNITÁRIO P. TOTAL

R$ 7.000,00R$ 84.000,00

UNiD

Darnala

QUAN
T

4)

Total: R$ 84.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
ratado, os Preços PoderãoDentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Cont

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivarnente para

obrigaçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

Praça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centrc - Vertente do Lêrio-PE - CEP 557

Fone - Fax: (O8l) 3634-7295
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corresponCente tão logo seja divulgadc o índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

,^Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pai-tes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério:
1O.OOO - PODER LEGISLATIVO
1O.1OO . CÂMARA MUNICIPAL
01 .031.0001.2003 - Gestáo e Manutenção Aciministrativa da Câmara Municipai
33903500 - Serviço de Consultoria

ETALISI_IL.A SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneii'a: Até o 10o (décima) dia útil do mês subsequentê juntamente com a emissão da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA sÉTIMA. DoS PRAzoS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei Federal no

14.13312021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalentc:

lnício: 03 (três) dias;
Conciusão: i2 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: í 2 (doze) meses, considerad
assinatura do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada por iguais

PrÀça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760-

Fone - Fax: (O8l) 3634-7295
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a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b. Proporcionar ao contÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;
c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidâde encontrada quanto à q-ualidade do serviço'

exercendo a mais ampla e completa fistalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d. Designar representantes com atrúuições de Gestcr e Fiscal deste contratc, nos termos da

norm-a vigente, especialmente para aóompanhar-e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

p"r*itiOu-" contraiação de lerceiros pata assistência e subsídio rJe informações periinentes a

oo ugÊQ

períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as caracterÍsticas do objeto contratado,

conforme o disposto no Art. 107' da Lei 14.13312021 '

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

essas atribuiçôes.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇÔes oo CoNTRATADO:

sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem como

das obrigaçoes deconentes do contrato, cabe à contratada:
u.2.í^, pela fiel execuçáo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recuÍsos materiais e

humanos necessários Para tanto;
b.Responderporquaisquerdanos,perdasouprejuízos,.causadosàCoNTRATANTEoua

terceiros, por doio ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha

a ser causados por seus prepostos, em idênticás hipóteses;

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários'

resultantes da execuçãJdo contrato, nos termos do Art. 121 da lei No 14.'t 33/21 ' com suas

alterações:
d. Arcar com todas as despesas diretas elou indiretas relacionadas com a execuçáo do

objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc';

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais- 
át,riàaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação que darão origem ao contrato;
f. A contratada se obrigã a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisâo

administrativa prevista no Art. 155 da L.ei 14.133121:
g. À coNrRArA'DA comprometer_se_á a dar total garantia quanto à qualidade dos
- 

Íornecidos, bem como, efetuar a substituição. e totalmentê às suas expensas de

piáario torn".ido fora das especificações constantes da proposta apresentada;

materiais
qualquer

Pràça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760-

Fone - Fax: (081) 3634-7295
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h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos
serviços, respondendo por eles nos termos do Art- 121 da lei No 14.133121i

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
áa ôôhlTAÂTÀhlTtr'

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com
as especificações constantes da proposta eiou instruções do conitato;

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da Íiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
m. Fiscalizar o perfeito cumpi'imento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
n. Arcar com eventuais prejuízos causacios à CONTRATANTE elou a terceiros, provoca0os

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou pÍepostos, na
execução do contrato;

o. lndicar à CONTRATANTE o nome de seLt preposto para manter entendimento e receber
comunicaçôes ou transmiti-las ao exêcutor do contrato conforme estabelecido em lei;

p. lnformar na pÍoposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade
e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Social ou Procuração);

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originacios da execr-rção do corrtrato, e que sejam
ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

s. Submeter-se a mais ampla fiscalizaçao da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser
efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais;

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuÍzos decorrentes de
inÍrações a que houver dado causa;

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertinentes

v. Observar as Leis, Posturas e Regulamentos aplicáveis aos serviços objeto deste Contrato;
w. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo prontamente a todas as

reclamações e convocações da CONTRATANTE;
x. Permanecer com a quaiificaçáo têcnica exigida para a contrataçâo e continuar em

situaÉo regular perante Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Praça: Severino Barbosa de Sales ns 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-

Fone - Fax: (08I) 3634-7295
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CúUSULA DÉGIMA - DAALTERAÇÃO C EXTIHçÃO:

EsteContratopoderásera|teradocomadevidajustificativa,unilateralmentepeloContratanteoU
ÔoracordoentreaSpartes,noscasosprevistosnoArt.l24eseráextinto,conformeodisposto
los Arts. 137, '138 e 139, todos da l.ei 14 133!2021 '

^ o contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões qu" se tizeãri;J;;riç*; até orespectivã limite.fixado no. Art. 125, da Lei

14.1ggt2021. Nenhum acréscimo ou supressão podeiá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presentê contrato e observadas as condiçõês de adimPlemento das obrigações

pactuadas, os pro"eOimãiià" 
" 

pi"io" p"ra recebeto seü objeto pelo iontratante obedecerão às

disposiçôes do Art. 140 da Lei 14j3312021'

cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔEs oo GESTOR E FISCAL DO

v Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os serviços objeto do

contrato

COI.ITRATO:

Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
ãin,i.p*"uoirização pela vrgilância e garantia da regularidade dos serviços;

b) Ter pleno conhecimento iãs termõs contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como 0". áo-"liçàu" *stantes oo Edital e seus anexos, com vistas a identificar

as obrigações in concreto t"ntoê adrninist!'ação contratente quanto da contratada:

c) conhecer e reunir-se ";';;;p":t" 
Ja côntratada, com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias ,t, exe"uçáo-dã ãúietcr, benr como ttaçat metas «le conttole, fiscalizaçáo e

acompanhamento do contrato:
d) Disponibilizar toda a intàiíaçao necessária, assim como deÍinido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimeqo d9 t9q.u-t as condições contratuais assumidas'

constantes das cláusulas " 
;;;; ;;;;ições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,

cronogramas etc.;
ii ôoÃrni"", por escrito quaiquer falta c-ometida pela e-mpresa;

ó) 
-Oev"ra 

indicar um preposto, pessoa física' que deverá receber escop

h) Comunicar formalmente ao'Gestor do contrato as irregularidades

ó;|il"à. após os .ontâtos prévios com a contratada

lrraça: seveíno Barbosa de salesre"'1;li",iiTir;liTili" do Léno-PE - cEP 55760-000

Fls.: ,13t1
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Compete ao GESTOR DO CONTRATO:
;iÀ;'lü; ãàrãrt-úi" à Cãntratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente:

b) solicitar abertura oe procãsso aoministrativo visando à aplicaçáo de penalidade cabíveis,

garantindo a defesa previa à Contratada;

ãiÂàorprnnu, e observar o cumprimento.das cláustrlas contratuais;

ãi Áráf iJ"t relatórios e «locumenios enviados pelos Íiscais do conirato;

e) propor aplicação o" 
""üáã.'áárinitirátirãt 

pelo descumprimento das cláusulas contratuais

,- apontadas Pelos fiscais;
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;

õiüãri"i "ontrore 
atualizããã'ãos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultraPassado;
h) orientar o fiscai do contrato para a adequada observância cias cláusulas contratuais'

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

EmcasodeatrasoinjustiÍicadonaexecuçãodoContrato:Multadelo/o(umporcento)sobreo
valor total do contrato, po1. *Jã Oià de atraso injustificado na execução do contrato náo ficando a

àãÃi"úir"iá" impedida cu uitinôuit unilateraimente^o conti'ato e aplicar as outi'as sanções

óiàriit"" nãs artigos 155 e 157 da Lei Federal no 14J3312021'

Em caso de inexecução total o parcial do contrato:

a) Advertência;
ni rr4una de 30% sobre o valor total do contrato;

c)SuSDenSãotemporáriadeparticipaçáoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

;;õ;;i;r;lã; áe iniooneioao" iurá ti"itui ou-contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos oetermúántes oa puniçao ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade qu" 
"pii"ou " 

p"nàlid"â",.que será concedida sempre que o contratado

rêssarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após deconido o prazo da sançáo aplicada'

CúUSULA DÉCItt,A QUARTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

CASA 

'OÃO 

DLAS DE SALES

cNPl Ns 69.902.09ó/o001-80

Nos casos de eventuais atrasos de Pagam ento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contatado não tenha concorrido de alguma forma Para o atraso, será admitida a compensaçao

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corresPondente ao

efetivo pa-qamento da Parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no Pagamento

serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM N VP onde: EM encargos

moratórics: N número de dias entre e data Prevista Para o Pagamento e a do efeti"'o Pagamen

Fls.:
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Praça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760
' Fone - Fax: (081) 3634-7295



@"
Estado de Pernambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA 

'OÃO 

DrÂ.S DE SALES
cNPl Na 69.9O2.096/0001-80

VP = valor da parcela a ser paga; E l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX
+ '100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
ÁataminaÁn nala laniclaaãn ônrãn ôrrr rri^.\r

CLAUSULA DÉCIMA QUiNTA - DO FORO:

õara dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Surubim

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 0z(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vefiente do Lério - PE, 14 de janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

3 paÍ,ch^c 4 ÇJt< Ç ,A.,*c^

Fls.; z13G

o

{
muÉQ

MU

CPF no ! T1 )))0í.tty SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA
adora - Presidente
-o t\.1t\ É-, ao 

^ 
call JZV.JZ+-ZO+-.)\)

CPFno q63.962.1qq-62 E PITT A S SOCIFDADF
IN IDUAL DE ADVOCACIA

.ZU./IZ.()J+/UUUI-UY
André Pitt Araújo de Sales
CPF n" 830.218.174-91

Praça: Seveúno Barbosa de Sales ns 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O8l) 36J4-7295
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